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Eleva as jóias de in~talaç3o 
çio de telefones autom~ticos 
tras pro,ridê~cias. 
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A C_A:.:::-ill.l'1. T.TIJili-~I:lAJ_J DE AI~~-:-: .. ~ d'';~~-:J., Estado de :Jão 
-·<J.ulo, decreta e eu, i-"'::dro Llsrão, n.3. ·1'-1.:-:li J:1de de G8'J .. ::._r,r.;si
ilente, promul,c;o nos têrmos do arti~o ]8, p3.rá:;ra~o 3'', da Lei 
;;:;t'lrlual número 1, rle 18 de setei"'Jro de 1947 - ~ei Or~ânica 
dos T.:unicípios, a se~;uinte lei: 

Artico lº - As jÓias de instalaç~o, de que tr~ta o 
artigo 89, da Lei número 605, de 27 de no•:embro de 1?57, :icam 
ele,_'8das de Cr~6.500,00 (seis mil e 1uin~ontos cr~~Gi~o=; ~q
r3. Cr02l.OOO,OO (vinte e um mil c:ruzeiros) e de =:r~::l2.000f')O 
(~loze mil cruzeiros) para sre26.500,00 (vinte e 3eis mil e 
o.CJ.inhentos cruzeiros), 

Parágra.:-o único - A jÓia dEe :i n;::talação, 1ue . or fôr
ça do disposto na Lei número 703, de 27 de novemlJro de 1']5?, 
passOQ a ser de Cr~25.000 1 00 (vinte e ci~co mil cruzeiros), 
:ica elevada para Cr~JO,OOO,OO (trinta rnil cruzeiros). 

Artigo 2º - A diferença entre as importâncias j& 
rn~as pelo R interessados e o novo li:,.i te ele contribuição ora 
fixados, será dividida em 15 (quinze) pagamentos mensais e 
CU<18ecut i vos. 

Artieo 3r - 3e o Gov&rno ~ederal atender o pedido 
das Emprêsas Telefenicas e determinar ~ue os ágios sejam co
~rsdos pelo preço da ocasiio crn que 'oi concedida a licença, 
•Jará devblvida aos pretendentec ou ~cscan·tada Pqo Jrest3ç5es 
. .inda não pa.,,:as, a diferença disr~onL,el que se 'mrificar a me 
nos no custo do equipamento, 

Artigo 4º -Os que se inscrevera~:1 na c.r.~. cor:;o pr~ 
tenuentes ao tele::-one autocnáticc e, 'c:_.Jossi'Jili tados de se 
enquadrare1'1l'.O li'::ite estip;üado r-ela :::.T,D., para f3.v:r.:ento 
~ ~ista e, que de;o~itaram a isportãncia total, cor~siQerar
se-ão encluadrat1os no lic'"!j_te :Qre-~ixo.do, usu~ru.indo da~~ re -
.. ·-clias de desconto de lO% e não rocierêio so:"rer nenhc.i.t .. a;;.:.:en
to r:_r...tc -porventura venl.~.a a ocorrer. 

Artigo 59 - Os pretendente~ que satis.:-izereG o Cis
~osto no artigo anterior, teria, como coG~Densaç~o, ~i~~~o o 
preço da j6ia, no caso de possível a :~~turo aur1ento Ce 6~io. 

Arti~o 6º - Aos pretendentes q~e assim Dreferirem, 
:-:1.e0 ian te a assinatura à e Notas I"ro1ri ssóri~s, ser-ll::.e s-.:3. :f a-
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Artigo 7º - -:::-ic~:::. sssecura,::3. ·::.o:J L:J-l>eres8} .. c10s ... .-~c ~-·r.s:_ 

tendem de~Jistir da instalação e não ·:luiL~·8rcTr: uscJ.r o ,,irei to 

de t~ans~er@ncia rrevioto no artigo 9º r~a :~ei nD ~05, 2i~d~, 

aos que tiverem sua inscriç~o cancelada, a dcvoluç~o das ic
portâncias já pagas, 

Parágrafo ánico - Os interes~ados dever~o :azer co
EiUnicação escrita 8. (;ompanhia .~c1:: ir:.ist2:'.::l.-~ora, inforr::3.nõo do 

ueu Uesejo de trancar a sua ir ... scri,.;?3o ou fa':jer a traLE;::erên
cia, dentro de lO (dez) dias a partir da data da publicaçio 
desta lei. 

Artic;:o 8c - Os r•retendentes que trancarem suas ins
criç~es ou fizerem transferências dos seus direitos ou, ain
d2, os que nio iniciarem o pagamento das novas taxas até lO 

(dez) dias a partir da uata da puulicação desta lei, per -
f:iJ:;r-á o direi to a no·,ra in::::crição e categÓria resrJectiva, ~i -
cando sujeitos ao pa amento da j6ia de CrS]O,OOO,OO (trinta 
mil cruzeiros) ou a que estiver vi~o~an~o na ocasi;o, 

Artigo 90 - Se :'orem coloc:::c_,~- o·-; '.Js n'Írr:cros rara os 

~uais não há pretendentes e disso result::~r superavit da ar-
- '· t d - ~ , 

~ocaçao necessar~a para a en er as aes?e8as a serem la.~ns ate 
3. inauc;uração elo oerviço, o saldo al:U.l':3.6_o será r::3.ntido em re-

- -
~erva para pa~amentos posteriores o~ i~ra aevoluçao 1roior-
cional aos subscritores, 

(},_u:n 'l-:t Câm:J..ra L-unicipal as tari ::-·as mensais i~1icj_a·-;..:.,cntc .:..·i 
' .f' ' 1 .... ....., - t• ' 1" J -; 

xa·.·-~as, ~ara recomen( açao soore o ;1e~~- lno uo sa uo ever . .-cu~~J. 
3.. q_ue se re~?cre o a~tit:;o anterior, _;3:.:A;1·.lo Sl liecc.,l:L:-;tr<-~ç3o dos 

e_::=.:;itos de uma e outra hipótese sôl::n·e ~3.s tarifar:; mensai~·., 

Arti~o ll - ~sta lei ectr~r~ e~ vi;or na Gata 1le sua 
rublicação, rc·J·o~;adas as disposiçÕes cn co:-1trário. 

Ck-,ara J,;unicipal de Ar:;raquara, aos C (oito) dias do mês de 
junho do ano de 1959 (mil, novecentos e cinqüenta e nove), 

Dr. :~edro ;,1arão 
-Presidente-

'v.1Jlicada na Secret::tría da Câmara t:unici pal de Araraquara, 
n~~~ da ta supra. 

' as 

Paulo Martini 
-Chefe da SecretaJ~ía-

:Cls, ~6, 57 e ~ivro oomrctcnte nº 


